
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO N°    DE 2023
(da Deputada Dandara)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater acerca do Projeto de Lei
n° 5384, de 2020.

 Senhor Presidente,

 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 24, III,

e  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

Audiência Pública para debater acerca do Projeto de Lei n° 5384, de 2020, que

“Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para tornar permanente a

reserva de vagas nas universidades federais  e  nas instituições federais  de

ensino técnico de nível médio”, bem como de suas proposições apensadas.

 Requeiro, ainda, sejam convidados para participar da audiência

pública as seguintes entidades e autoridades:

- Representante do Ministério da Educação;

- Representante do Ministério da Igualdade Racial;

- Representante do Ministério dos Povos Indígenas;

- Sra, Nilma Lino Gomes, ex-ministra da Secretaria de Políticas de

Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da República;

- Carlos Abicalil, ex-Deputado Federal;
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- Representante da União Nacional dos Estudantes (UNE);

-  Representante  da  Associação  Brasileira  dos  Pesquisadores

Negros – ABPN;

- Representante da UNEAFRO;

-  Sra.  Givania  Maria  da  Silva,  representante  da  Coordenação

Nacional  de  Articulação  das  Comunidades  Negras  Rurais

Quilombolas (Conaq);

- Dr. Onésio Soares Amaral, Procurador da República (MPF)

- Representante do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Assuntos

Estudantis – Fonaprace;

  

JUSTIFICAÇÃO

 O presente requerimento tem por objetivo a realização de audiência

pública para debater o Projeto de Lei n° 5384, de 2020, que “Altera a Lei nº

12.711, de 29 de agosto de 2012, para tornar permanente a reserva de vagas

nas universidades federais  e  nas instituições federais  de  ensino técnico de

nível médio”, bem como de suas proposições apensadas.

Considerando a relevância do tema, solicito apoio das demais deputadas

e deputados no sentido da aprovação desta proposição.

  

Sala das Sessões, em       de junho de 2023 

DANDARA

Deputada Federal – PT/MG
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